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[bookmark: _Hlk216447082]MANIFESTAÇÃO DE ANUÊNCIA DE INDICAÇÃO

Eu, [Nome da Pessoa Indicada], portador(a) do CPF/RNE [Número do CPF da Pessoa Indicada], venho por meio desta manifestar minha anuência a indicação para ser um particular em colaboração realizada pela pessoa jurídica [Nome da Pessoa Jurídica Indicatória], CNPJ [Número do CNPJ da Pessoa Jurídica Indicatória], representada por [Nome do Representante da Pessoa Jurídica], portador(a) do CPF/RNE [Número do CPF do Representante da Pessoa Jurídica], para designação como agente público honorífico em comissões especiais relacionadas às atividades culturais e artísticas, de acordo com a Resolução SCEIC N.º 94, de 17 de dezembro de 2025.
Declaro ter realizado meu cadastramento no "Cadastro de Parecerista" da Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas do Estado de São Paulo, e autorizo a utilização dos meus dados e informações profissionais enviados.
 
Estou de acordo em participar de comissões especiais e colaborar com as atividades relacionadas às políticas públicas vinculadas à Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas, conforme as diretrizes estabelecidas.
 
Por meio desta manifestação, confirmo meu compromisso em cumprir as responsabilidades inerentes à minha designação como agente público honorífico, contribuindo para o desenvolvimento cultural e artístico do Estado de São Paulo.
 
Sem mais,
 
[Local e Data da Assinatura]


[Assinatura da Pessoa Indicada]      
[Nome da Pessoa Indicada]                                                                         


Por ser verdade o que acima se declara, firmo o presente documento.


[Assinatura do Representante da Pessoa Jurídica]
[Nome do Representante]


*Esse documento deve ser assinado por meio da plataforma “gov.br”, ou por outro meio que assegure a certificação da assinatura eletrônica avançada (certificada por plataforma de assinatura digital) ou qualificada (ICP-Brasil)




